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Ofício nº 124/2023-GP/PMC                                       Cáceres - MT, 24 de janeiro de 2023. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LANDIM 
Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
  
Ref.: Protocolo nº 25.934/2022 de 22/12/2022 

 
  
 

Senhor Presidente: 

 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1.620/2022-SL/CMC, por meio do 

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n. º 1.081/2022, de autoria da ilustre 

vereadora, Mazéh Silva - PT, que indica ao Executivo que as crianças das Escola 

Municipais possam ir às unidades escolares receber alimentação no período de férias ou que 

outra alternativa como a retirada da merenda seja disponibilizada. 

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Educação, 

informamos a Vossa Excelência que, o período de férias escolares também é período de 

férias da equipe de apoio escolar, incluindo merendeiras e demais trabalhadores da 

educação. Tais profissionais devem e merecem gozar de descanso após um cansativo ano 

letivo. De outro lado, a verba federal encaminhada para ajudar a custear a merenda escolar 

é insuficiente até mesmo para atender aos dias letivos, quiçá períodos extras. 

Ao que parece, a indicação está mais afeta às questões de assistência social, 

do que questões educacionais. Muito embora louvável, tal indicação não possui amparo 

jurídico, nem indica a fonte de custeio da proposta, tornando-a inviável, ao menos no 

âmbito da SME, e nesse momento. 

Atenciosamente. 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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